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Resolução

Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar 
da Câmara Municipal de Tremedal, cria a 
respectiva Comissão de Ética, estabelece regras 
disciplinares e dá outras providências. 
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Dá nova redação a dispositivos do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Tremedal – 
Resolução nº 01, de 08 de agosto de 2019, e dá 
outras providências. 

“Art. 66. (...) 

§ 1º. O Presidente da Câmara Municipal exercerá direito de voto 
somente nos casos seguintes: 

a) quando exigido o quorum qualificado de dois terços; 

b) quando houver empate em qualquer votação no Plenário; 

c) quando da eleição da Mesa Diretora; 

d) quando se tratar de destituição de membro da Mesa Diretora; 

e) quando se tratar de assunto sobre composição ou destituição de 
membros das Comissões Permanentes.” 

“Art. 140. (...) 

IV. de iniciativa popular, assinada por, no mínimo, cinco por cento dos 
eleitores.” 

“Art. 178. (...) 
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§ 4º. O encaminhamento de votação não é permitido nas eleições e nos 
requerimentos.”

“Art. 179. O destaque é o ato de separar parte do texto de uma 
proposição para possibilitar sua votação isolada pelo Plenário. 

§ 1º. Também poderá ser defendida pelo Plenário a votação da 
proposição por títulos, capítulos, seções, grupos de artigos ou de palavras. 

§ 2º. O requerimento para votação em destaque só será admitido 
quando formulado por escrito ou verbalmente até antes da chamada para 
votação, devendo ser aprovada pela maioria simples do Plenário.” 

“Art. 188. O projeto do Plano Plurianual - PPA, para vigência até o 
final do primeiro exercício financeiro do mandato governamental 
subsequente, será recebido até 30 de agosto do primeiro exercício financeiro 
do Governo Municipal empossado e devolvido para sanção até o encerramento 
do ano legislativo.”

“Art. 189. O projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO será 
recebido até 30 de abril de cada exercício financeiro e devolvido para sanção 
até o encerramento do primeiro período ordinário semestral do ano legislativo, 
que não poderá ser interrompido antes de sua aprovação em Plenário.”

“Art. 190. O projeto de Lei do Orçamento Anual - LOA será recebido 
até 30 de agosto de cada exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento do período legislativo anual.”

“Art. 201. A Câmara Municipal poderá conceder título honorífico a 
personalidades nacionais ou estrangeiras, radicadas no País, 
comprovadamente dignas da honraria, mediante decreto legislativo aprovado 
em votação aberta pela maioria qualificada de dois terços dos membros do 
Plenário.”
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“Art. 229. A Ordem do Dia só será modificada no caso de: 

I. adiamento de votação de proposição, desde que solicitada pelo autor 
da matéria ou pelo líder do governo na Câmara Municipal, no caso dos 
projetos de autoria do Poder Executivo; 

II. inserção pelo Presidente da Mesa Diretora de projetos que estejam 
em regime de urgência; 

III. inversão de pauta, conforme determinação do Presidente da Mesa 
Diretora, nos termos do presente Regimento Interno; 

IV. determinação judicial; 

V. deliberação da maioria simples do Plenário.”

Rua 5 de Novembro | 04 | Centro | Tremedal-Ba Página 015
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 07D5C4655F37FD0F0CCB0E893669217E


		2020-12-28T09:32:32-0300




